
PREFEITURA DE
SÃO PAULO

ESFORTES E LAZER

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

D.C.L. - Diviso de Contratos e Licitacöes

6019.2023/0002998-4

Ata de Registro cle Precos OO1/SEME/2024

Processo Administrativo: 6019.2023/0002998-4

Pregão Eletrônico: OlO/SEM E/2023

Tipo: MENOR PRECO

Contratante: Prefeitura do MunicIplo de São Paulo - SEME

Detentora: G.E.F. Servicos Ltda

Objeto: Sistema de Registro de Preços para fornecimento de
Kits lanches, coriforme especificacôes constantes do
Anexo Ill deste Edital.

ValordaARP: R$ 566.335,00 (quinhentos e sessenta e seis mu e
trezentos e trinta e cinco reais)

Dotação a ser Onerada: 19.10.27.12.3017.4.503.33903900.00.1.500.9001.0

0 Municipio de São Paulo, por sua Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, inscrita
no CNPJ sob n2 46.392.122/0001-71, corn sede na Alameda lraé, 35 - Moema, CEP: 04075-000,
São Paulo/SP neste ato representada pelo Chefe de Gabinete, o Sr. Franz Felipe cia Luz,
adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa G.E.F Servicos Ltda, corn sede
na Rua Benedito Fernandes, 545, Santo Arnaro, São Paulo/SP, CEP 04746-110, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas sob n2 11.515.105/0001-08, neste ato representada
por seu representante legal, Sr. Giuliano Ribeiro da Silva, portador do RG. 37.902.710-0 e do
CPF. 020.421.199-97, adiante simplesmente designada DETENTORA, nos termos da
autorizacão contida no despacho de sei 097568710, do processo citado na epIgrafe, tern entre

si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condiçöes e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1. A presente Ata tern por objeto 0 de Registro de Preco para eventual
contratacão de empresa para o fornecimento de "kits lanche", conforme
especificaçöes constantes no memorial descritivo, Anexo Ill do Edital n2
010/SEME/2023, que é parte integrarite desta ARP.

CLAUSULA SEGUNDA
DO PREco, EsPEclFlcAçOEs E QUANTITATIVOS

2.1. Em decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico -

SRP n2 010/SEME/2023, ficam registrados para contratacöes futuras as
quantidades, as Descricöes "especificacôes dos produtos (anexo Ill do edital)"
e os valores, conforme a seguir:
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Item Quantidades -

Descriçoes
Valor unitário do

kit lanche
Valor total do

kit lanche

1 7400 Kit Lanche tipo A R$ 12,99 R$ 96.126,00

2 3400 Kit Lanche tipo B R$ 12,99 R$ 44.166,00

3 5700 Kit Lanche tipo C R$ 12,99 R$ 74.043,00

4 16000 Kit Lanche tipo D R$ 22,00 R$ 352.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 566.335,00

Valor Total do Lote: R$ 566.335,00 (quinhentos e sessenta e seis mil, trezentos e
trinta e cinco reals)

2.2. Este preco inclui todos os custos, impostos, taxas, benefIcios e constituirá, a
quaiquer tItulo, a inica e completa remuneraco pelo adequado e perfeito
cumprirnento do objeto das obrigaçôes da presente ata, de modo que
nenhurna outra remuneracão será devida.

2.3. 0 reajuste será calculado nos termos da Portaria SF n2 389/2017 pelo Iridice de
Precos ao Consumidor - iPC, apurado pela Fundaço Instituto de Pesquisas
Econômicas - FIPE, bern corno, Decreto Municipal n 57.580/17, a contar da
data de apresentacão da proposta, respeitado o interregno rnInirno de 1 (urn)
ano.

2.4. Fica ressaivada a possibilidade de alteraçâo das condicöes contratuais, ern face
da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

CLAUSULA TERCEIRA
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREOS

3.1. A validade da Ata de Registro de Precos será de 12 (doze) meses, a partir da
data da sua assinatura, podendo ser prorrogada, por ate idêntico perIodo, nos
terrnos do Decreto Municipal n2 62.100/2022, rnediante anuência do
fornecedor e desde que comprovado o preco vantajoso.

3.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de precos terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
mornento da contratacâo e a cada exercIcio financeiro a
disponibilidade de créditos orcarnentários, bern corno a previsão no
piano piurianuai, quando ultrapassar 1 (urn) exercIcio financeiro.

3.2. A detentora da ata devera manifestar, por escrito, seu eventual interesse na
não prorrogação do ajuste, ern prazo nâo inferior a 90 (noventa) dias do
térrnino da sua vigência. A inexistência de pronunciarnento, dentro desse
prazo, dará ensejo a Adrninistracão, a seu exciusivo critério, de prornover a
prorrogação da Ata por rnais urn perIodo de 12 meses, satisfeitas as exigências
do Decreto Municipal n2 62.100/2022.
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3.3. A PMSP-SEME, demonstrado o interesse püblico, é assegurado o direito de
exigir que a empresa detentora, conforme o caso prossiga na execucão do
ajuste pelo perIodo de ate 90 (noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupco

nos fornecimentos, observando, porém, o prazo limite de vigência de 24 (vinte
e quatro) meses.

CLAUSULA QUARTA
DO PRAZO DE EXECUçAO

4.1. Nas contratacöes a serem formalizadas, o objeto deverá ser executado
conforme for solicitado pela area requerente (seja pelo gerenciador do
Sistema de Registro de Preco ou por órgão participante), observadas as
especificacöes constantes no Memorial Descritivo, Anexo Ill do Edital n

010/SEME/2023.

4.2. A documentacâo a ser entregue pela detentora é a seguinte:

4.2.1. Via da Nota Fiscal;

4.2.2. Fatura ou Nota Fiscal Fatura;

4.3. Além da documentaco descrita no item 4.2. deverá ser observada Os dernais
documentos exigidos na portaria SF 170/2020 para fins de condicöes de
pagarnentos.

CLAUSULA QUINTA
DAS oBRlGAcOEs DA CONTRATADA

5.1. Sâo obrigacôes da CONTRATADA:

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste de acordo com o termo

de referência, anexo Ill do Edital, que integra esta ARP e o contrato
que vier a ser celebrado, respondendo perante a Contratante pela fiel
e integral realizaco dos servicos contratados;

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados;

c) Executar todos Os servicos objeto do da ARP e do contrato que for
celebrado, obedecendo as especificacöes e obrigacöes descritas no
Termo de Referência e seus anexos do Edital de Licitacâo, que
precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente instrumento;

d) Arcar fiel e regularmente corn todas as obrigacôes trabalhistas dos
empregados, quando for o caso, que participem da execuco do objeto
contratual;

Prefeitura de So Paulo Secretaria de Esportes e Lazer Diviso de Contratos e Licitaçöes
Alameda lraé, 35 I Moema - Sâo Paulo I 04075-000 I Tel.: 3396-6400 Fax: 5572-3833

Ii



PREFEITURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
SAO PAULO D.C.L. - Diviso de Contratos e Licitacôes

ESPORTES E LAZER

6019.2023/0002998-4
e) Responsabilizar-se pela seguranca do trabalho de seus empregados,

adotando as precaucöes necessárias a execucão dos servicos,
fornecendo Os equipamentos de protecão individual (EPI) exigidos pela
legislaço, respondendo por eventuais indenizacöes decorrentes de
acidentes de trabaiho, cabendo-Ihe comunicar a CONTRATANTE a
ocorrência de tais fatos;

f) Responder por todos os encargos e obrigacöes de natureza trabaihista,
previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial,
resultantes da prestacão dos serviços;

g) Responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos
termos da legislaçâo vigente;

h) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus
empregados e prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser
descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuIzo apurado;

Manter, durante o prazo de vigência desta ARP e execuco do
Contrato, todas as condicöes de habilitação e qualificacão exigidas na
licitaco.

5.2. A DETENTORA no poderá subcontratar, ceder ou transferir, no
todo ou em parte, o objeto desta ARP ou do contrato que vier a ser celebrado,
a terceiros, sob pena de rescisâo.

CLAUSULA SEXTA
DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executartodas as obrigaçôes contidas no
Termo de Referência e seus anexos do Edital, cabendo-the especialmente:

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigaçöes da ARP e do Contrato
que vier a ser celebrado e das disposicöes legais que a regem;

b) Realizar o acompanhamento da presente ARP, comunicando a
DETENTORA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas;

c) Proporcionar todas as condiçães necessárias a boa execucao dos
servicos contratados, inclusive comunicando a DETENTORA, por
escrito e tempestivamente, qualquer mudanca de Administraco e ou

endereco de cobranca;

d) Exercer a fiscalizacão dos servicos, indicando, formalmente, o gestor

e/ou o fiscal, nos termos do Decreto Municipal n2 54.873/2014, para
acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a
mao de obra que o integra, acompanhando a sua presenca,
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fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a
supervisäo das atividades desenvolvidas pela DETENTORA e efetivando
avaliaço periódica;

e) Prestar as informaçöes e os esciarecimentos que venham a ser
solicitados pela DETENTORA, podendo solicitar o seu
encaminhamento por escrito;

1) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo corn o estabelecido no
presente contrato;

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de
descumprimento pela DETENTORA de quaisquer cláusulas
esta belecidas;

h) Exigir da DETENTORA, a qualquer tempo, a comprovação das
condicöes requeridas para a contratação;

i) Atestar mensalmente a execuco e a qua lidade dos servicos prestados,
indicando qualquer ocorrência havida no perIodo, se for o caso, em
processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal/Fatura a ser
apresentada pela DETENTORA, para fins de pagamento;

j) Ordenar a imediata retirada do local, bern como a substituicäo de
funcionário da contratada que estiver sem crachá, que embaracar ou
dificultar a fiscalizaco ou cuja permanência na area, a seu exclusivo
critério, julgar inconveniente, bem assim a substituicão de
equipamentos, que não se apresentarem em boas condicôes de
operacão ou estiverem em desacordo com as especificacöes técnicas.

6.2. A fiscalizacão dos servicos pela SEME no exime, nem diminui a
completa responsabilidade da DETENTORA, por qualquer inobservância ou
omisso as cláusulas contratuais.

CLAUSULA SETIMA
DAS CON DlcOES DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os fornecimentos,
mediante apresentação dos originais da nota fiscal ou nota fiscal fatura, bem
como de cópia reprográfica da nota de empenho e demais documentos
dispostos na portaria SF 170/2020;

7.2. 0 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data em que for
atestada a efetiva entrega do produto, que no poderá ultrapassar o prazo de
5 (cinco) dias corridos, contados da data em que a empresa cumprir todos os
requisitos necessários a tramitaço do documento fiscal (entrega da assinatura
de documentos, e/ou reposição/troca do produto);
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7.2.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complernentares

por parte da detentora a fluência do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas.

7.3. 0 pagarnento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO
BRASIL conforme estabelecido no Decreto n2 51.197 publicado no DOC do dia
22/01/2010;

7.4. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da
Fazencia, quanto as normas referentes a pagarnento dos fornecedores.

7.5. Havendo atraso nos pagarnentos por parte da PMSP será aplicada
cornpensação financeira de acordo corn a Portaria SF n205 de 05 de janeiro de
2012.

7.5.1. 0 pagamento da compensacão financeira depender de requerimento
a serformalizado pela Detentora.

CLAUSULA OITAVA
DAS PENALIDADES

8.1. As penalidades são as elencadas no artigo 155 e 156 da Lel Federal n.9

14.133/2021 e suas alteracôes, obedecidos os procedirnentos do Decreto
Municipal n2 62.100/2022, garantida a defesa prévia, no prazo de 15
(quinze) dias iteis, contados da Notificacão/lntimacão.

8.2. Caberá multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da ARP em caso de
recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Precos oriundo da
licitacão, dentro do prazo de 05 dias üteis, contados da data de publicacão da
convocacão, ficando a critério da Adrninistracäo a aplicacão concomitante da
pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar corn a
Administração pelo perIodo de ate 05 (cinco) anos.

8.3. Pelo descumprimento do ajuste, a detentora sujeitar-se -á as penalidades
adiante especificadas, que serão aplicadas pela Secretaria Municipal de
Esporte- SEME, na condicão de órgão gestor a Ata de Registro de Preços.

8.3.1. Caberá multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos kits entregues

corn atraso, desde que o atraso não prejudique a utilização dos
mesmos, sendo que o cálculo será efetuado sobre a parcela entregue

em desacordo.

8.3.2. Caberá multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos kits entregues

em desacordo corn as especificacöes do Edital, mesmo que os kits
tenham sido recebidos, sendo que o cálculo será efetuado sobre a
parcela entregue em desacordo, sem prejuIzo da substituicão.
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8.3.3. Caberá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos kits pela não

entrega dos mesmos na data solicitada, ou por atraso que prejudique
sua utilizacão, caso em que não serão recebidos e nem pagos.

8.3.4. Caberá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos kits entregues

sem condicôes de consumo (amassados, corn ernbalagens rasgadas,
adulterada, violada ou estragados.

8.3.5. Caberá rnulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos kits entregues

em desacordo corn a análise sensorial, técnica, microscópica,
microbiológica ou toxicológica constar, em conjunto ou
separadarnente, que os produtos a presentam caracterIsticas alteradas
ou distorcidas em relacão ao estabelecido na ficha técnica, diferencas
em suas caracterIsticas fIsico-quImicas, sujidades, parasitos, larvas,
substâncias estranhas a sua composição, condicöes higiênico-sanitárias
insatisfatórias, qualidade comprometida ou dissonância corn as
especificidades contratuais.

8.3.6. Caberá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura,
apurado por laudo, a analise microbiológica e/ou toxicológica
cornprovar que o produto está corn a qualidade cornprornetida e em
desacordo corn as especificacoes contratuais.

8.3.7. Caberá multa no percentual de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o
valor do ajuste, por descurnprimento as regras previstas no Decreto
Municipal n2 59.767/2020 - Lei de Protecão de Dados Pessoais,
consoante itern 9.3, da Clausula Décima do presente instrurnento.

8.3.8. Se a infracão cometida pela detentora caracterizar ma fé ou causar
prejuIzo ao abastecimento efetuado pela Administracão, a ser atestado
pelo Departarnento de Gestão de PolIticas e Programas de Esporte e
Lazer - DGPE poderá este propor àquela a aplicação da penalidade de
suspensão temporária do direito de licitar e contratar corn a

Administracão pelo perlodo de ate 05 (cinco) anos, podendo, ainda,
propor a autoridade competente a declaracão de inidoneidade.

8.3.9. A Administracão poderá rescindir de imediato a Ata de Registro de
Preços, caso a detentora venha a reincidir nas infracôes elencadas no
subitem 8.3.4 sem prejuIzo de outras sancöes administrativas
aplicáveis a espécie e previstas nos incisos Ill e IV do artigo 156 da Lei
Federal n2 14.133/2021, além da multa de 20% (vinte por cento) sobre
o valor do fornecimento objetivado.

8.4. E cabIvel, ainda, a aplicacão das dernais sancöes estabelecidas no TItulo IV -

DAS IRREGULARIDADES, CapItulo I - DAS INFRAçOES E SANçOES
ADMINISTRATIVAS da Lei Federal 14133/2021.

8.5. As sancöes são independentes e a aplicacão de urna não exclui a de outras.

Prefeitura de São Paulo Secretaria de Esportes e Lazer I Divisão de Contratos e Licitaçöes
Alameda Iraé, 35 J Moema - São Paulo I 04075-000 I Tel.: 3396-6400 Fax: 5572-3833



PREFEITURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer2 SÃO PAULO D.C.L. - Divisâo de Contratos e Licitacöes
ESPORTES E LAZER

6019.2023/0002998-4

8.6. As multas poderâo ser descontadas do pagamento devido ou por intermédlo
da retenção de créditos decorrentes do contrato ate os limites do valor
a Pu rado.

8.7. 0 prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias üteis a contar da
intimaco da empresa apenada. A critério da Administraco e sendo possIvel, o
valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber
da PMSP. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dIvida ativa,
sujeitando a devedora a processo judicial de execuco.

8.8. Das decisöes de aplicaco de penalidade caberâo recurso nos termos do artigo
165 da Lel Federal n9 14.133/2021, observados os prazos au fixados.

8.9. Recursos contra decisöes de aplicaço de penalidade devem ser dirigidos ao
Senhor Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Recreaco e protocolizados
nos dias üteis, das 10:00 as 16:00 horas, na Rua Pedro de Toledo, 1651 - Vila
Clementino, após o recolhimento em agenda bancária dos emolumentos
devidos.

8.10. No sero conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-sImile, correio
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicaco, se, dentro do prazo
previsto em lei, a peca inicial original não tiver sido protocolizada.

CLAUSULA NONA
DO SIGILO DAS lNFoRMAcOEs E DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS A

FoRMALIZAçAO E A EXECUcAO DESTE CONTRATO

9.1. A Contratada obriga -se a tratar como "segredos comerciais e confidenciais", e
nâo fazer uso comercial de quaisquer informaçôes relativas aos servicos ora
contratados, utilizando-os apenas para as finalidades previstas, nâo podendo
revel -los ou facilitar sua revelaço a terceiros.

9.2. As obrigacöes de confidencialidade previstas acima estendem-se aos
funcionários, prestadores de servicos, prepostos e/ou representantes da
CO NTRATADA.

9.3. A obrigaço prevista no Decreto Municipal n2 59.767/2020, manter
confidencialidade de dados pessoais, se estende após o término da vigência
deste Contrato, e sua violacão poder ensejar a parte infratora em multa
contratual, conforme previsto no item 8.3.7 da Cláusula Nona acima, sem
prejuIzo de correspondente imputacão de responsabilidade civil e criminal.

9.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente

CONTRATO, ou em razâo dele, devero observar as disposicöes da Lei n2
13.709/2018, e de normas complementares expedidas pela Autoridade
Nacional de Proteçâo de Dados e pela CONTRATANTE.
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9.5. Havendo necessidade de compartlihamento de dados pessoais no contexto

deste CONTRATO, serão transferidos somente Os dados estritamente
necessários para a perfeita execução do objeto contratual, Os quals devero
ser utilizadas estritamente para tal fim.

9.6. 0 compartllhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em
caráter sigiloso, sendo vedado a CONTRATADA transferir, ou de qualquer
forma disponibilizar, as inforrnacöes e os dados recebidos da CONTRATANTE a
terceiros, sern expressa autorizacâo da CONTRATANTE.

9.7. No caso de transferência de dados a terceiros, previarnente autorizada pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá submeter terceiros as mesmas
exigências estipuladas neste instrumento, no que se refere a seguranca e
privacidade de dados.

9.8. A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em
decorrência deste CONTRATO, sempre que determinado pela CONTRATANTE,
e corn expressa anuência da CONTRATANTE, nas seguintes hipOteses:

a) caso os dados se tornem desnecessários;

b) se houver o término de procedimento de tratamento especIfico para o
qual os dados se faziam necessários;

c) ocorrendo o firn da vigência contratual.

9.9. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanismos técnicos e

adrninistrativos de seguranca e de prevencäo, aptos a proteger os dados
pessoals cornpartilhados contra acessos no autorizados e contra situacöes
acidentais ou ilIcitas que envolvam destruicâo, perda, alteraço, comunicaçâo
ou qualquer forma de tratarnento inadequado ou ilIcito, obrigando-se a
proceder as adequacöes demandadas pela CONTRATANTE, corn o urn de
resguardar a seguranca e o sigilo dos dados.

9.10. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverâo registrar todas as atividades de
tratamento de dados pessoais realizadas em raz5o deste CONTRATO.

9.11. A CONTRATADA deverá cornunicar a CONTRATANTE, por rneio do Fiscal do
Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a
ocorrência de qualquer situaço que possa acarretar potencial ou efetivo risco
ou danos aos titulares dos dados pessoais, e/ou que não esteja de acordo corn
Os protocolos e corn as normas de proteço de dados pessoals estabelecidos
por lei e por norrnas complementares emitidas pela Autoridade Nacional de

Protecäo de Dados.

9.12. CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE todas as inforrnacöes e
documentos necessários para demonstrar o cumprimento das obrigaçães
estabelecidas nesta SEcAO, permitindo e contribuindo, conforme conveniência
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e oporturiidade da CONTRATANTE, corn eventuals auditorias conduzidas pela
CONTRATANTE ou por quem estiver por ela autorizado.

CLAUSULA DECIMA
DA RECISAO DO DA ATA DE REGISTRO DE PREOS

10.1. A Ata de Registro de Preços poder ser rescindido de pleno direito, nas
hipOteses a seguir relacionadas.

10.2. A resciso pela Administraco poderá ocorrer quando:

10.2.1. A empresa detentora no cumprir as obrigaçôes constantes do
contrato da Ata de Registro de Precos;

10.2.2. A empresa detentora que não formalizar contrato decorrente do
registro de preços ou näo retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido, se a Administracäo não aceitar sua justificativa;

10.2.3. A empresa detentora der causa a rescisâo administrativa de contrato

decorrente do registro de precos;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecucão total ou parcial da Ata de
Registro de Precos

10.2.5. Os precos registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercado e a detentora no aceitar a red ucâo;

10.2.6. Por razôes de interesse piThllco, devidamente motivado e justificado
pela Administracâo;

10.2.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das
condicöes de habilitacâo e/ou qualificaco exigidas na licitaco.

10.3. A comunicaco do cancelamento, nos casos previstos no subitem 10.2, será
feita pessoalmente ou por correspondéncia corn aviso de recebimento,
juntando -se comprovante aos autos que deram origem a Ata de Registro de

Precos. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da
detentora, a comunicaco será feita por publicacão no DOC, por 02 (duas)
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da ültima

Pu bl icaçäo.

10.4. A rescisão pela detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitaçäo
por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de
Registro de Precos.

10.4.1. A solicitaco da detentora para cancelamento da Ata de Registro de

Precos deverá ser formulada corn antecedência de 30 (trinta) dias,
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facultada a Administracão a aplicacâo das penalidades previstas no
item (8.1) do Edital de Licitacão, caso nâo sejam aceitas as razöes do
pedido.

10.4.2. A rescisão ou suspensão de fornecimento corn fundamento no artigo

137, da Lei Federal ri2 14133/2021 deverá ser notificada.

10.5. A Adrninistracão, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais
licitantes classificadas que fizerarn adesão nas mesmas condiçôes na Sessão
Püblica, que precedeu este ajuste, para, rnediante a sua concordância
assurnirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Precos.

CLAUSULA DECIMA PRtMEIRA

DlsPoslcOEs FINAlS

11.1. 0 compromisso de fornecimento so estará caracterizado mediante
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente decorrente ao
Contrato.

11.2. Os precos registrados tern caráter orientativo (preco rnáximo).

11.3. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser
efetuado apOs o término de sua vigência.

11.4. 0 preco a ser pago pela Adrninistracão é o vigente na referida da Ata de
Registro de Precos.

11.5. Na hipOtese da empresa detentora se negar a receber 0 pedido, este deverá
ser enviado pelo correio, registrado, considerarido-se como efetivamente
recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.

11.6. As especificacôes técnicas do objeto não expressamerite declaradas no
Contrato da Ata de Registro de Precos deverão obedecer as normas técnicas
pertinentes.

11.7. A empresa detentora dever cornunicar a Secretaria Municipal de Esporte,
Lazer e Recreacão - SEME toda e qualquer alteração nos dados cadastrais,
para atualizacão.

11.8. Por determinacão do Departamento de Gestão de Poilticas e Programas de
Esporte e Lazer poderão ser realizadas visitas técnicas as empresas
fornecedoras, por técnicos do Departarnento, corn a finalidade de avaliar as

condicöes gerais de producão do alirnento em questão, sendo que as despesas
oriundas destas visitas deverão ser pagas pelas empresas visitadas, em ate 3
(três) dias citeis após a empresa ter recebido urn comunicado oficial da
respectiva visita.
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11.9. Será efetuada a avaliacão da qualidade do produto entregue, pelo

Departarnento de Gestho de PolIticas e Prograrnas de Esporte e Lazer - DGPE,
nas respectivas entregas, conforme previsto nesta ata.

11.10. A empresa detentora obriga -se a manter, durante o prazo de vigêricia da
presente Ata de Registro de Precos, todas as condicôes de habilitaco e
quaIificaço exigidas na licitaço que precedeu este ajuste, inclusive no que
concerne ao cumprirnento dos deveres trabalhistas que possuir.

11.11. A presente Ata de Registro de Precos poderá ser cancelado pela
Adrninistraço, nas hipóteses previstas no artigo 12 da Lei Municipal n2
13.278/02.

11.12. Na hipótese de impedirnento a contrataço da empresa vencedora da
licitaço, as rernanescentes podero ser convocadas, observada a ordem
classificatória e o disposto no Edital de Pregão que antecede este ajuste.

11.12.1. Considera-se impedirnento para contrataco, a prtica de
infraço as Cláusulas EdilIcias e Contratuals referentes a
qua lidade do produto, bern corno a aplicaco da penalidade de
suspensâo temporária do direito de licitar e contratar corn a
Adrninistraco ou a declaraco de inidoneidade.

11.13. A avaliaco da qualidade efetuada pela SEME/DPE, rião exclui a
responsabilidade da ernpresa detentora e/ou fabricante pela qualidade do
produto entregue, dentro dos lirnites estabelecidos pela lei de licitacöes e
contrato.

11.14. A ernpresa detentora arcará corn os custos das visitas e corn todas as despesas
relativas as análises do produto, se houver, inclusive as de arrnazenarnento.

11.15. A duração do contrato decorrente desta Ata será de 12 (doze) rneses,
prorrogável por ate 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de
2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n. 62.100, de 2022, desde que
haja concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriarnente
suas obrigacöes, bern corno a pesquisa prévia revele que os precos so
corn patIveis corn os de mercado.

11.16. A Contratada deverá arcar fiel e regularrnente corn todas as obrigacöes
trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execuco do
objeto contratual.

11.17. Conforme dispôe o art. 114, do Decreto Municipal n2 62.100/22, para a
execuco do Contrato, nenhurna das partes poderá oferecer, dar ou se
comprorneter a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se cornprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por interrnédio
de outrern, qualquer pagarnento, doaco, compensacão, vantagens

financeiras ou não financeiras ou benefIcios de qualquer espécie que
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constituam prática ilegal Cu de corrupco, seja de forma direta Cu indireta
quanto ao objeto deste contrato, Cu de outra forma a ele no relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DO FORO

12.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial
oriundo desta Ata de RegistrC de PreçC, cCm expressa rentincia de qualquer
Cutro, por mais especial Cu privilegiado que seja Cu venha a ser.

Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos CS efeitos legais, C

edital da licitacão e seus anexos e a ata da sesso pciblica dC Pregão n2 010/SEME/2023 dC
PrCCeSSC AdministrativC n2 6019.2023/0002998-4.

E, para firmeza e validade de tudC quantC ficCu estabelecido, lavrCu-se C presente

termo, em 02 (duas) vias de igual teCr, C qual depois de lido e achado confCrme, vai assinado e
rubricadC pelas partes cCntratantes e testemunhas presentes ao atC.

SãO Paulo, /.Y5 de marco de 2024.

Franz(Fipe da Luz L..)

Chefe de Gabinete
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

GIULIANO RIBEIRO Assinado deforma digital por
GIULIANO RIBEIRO DA

DA SILVA:020421 19997
Dados: 2024.03.01 16:50:12

SILVA:020421 19997
Giuliano Ribeiro da Silva

G.E.F Servicos Ltda

TESTEMUN HAS:

1- ....................................................... 2-

R.G. R.G.
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